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PORTARIA Nº 	/	.


O Prefeito Municipal de , no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts.2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº13.019/2014 e nos arts., do Decreto Municipal nº ,
RESOLVE:
Art. 1º Designar	(nome e qualificação), para a função de gestor da parceria celebrada com a OSC, que tem por objeto .
Art.2ºSão atribuições do gestor:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Art.3ºEstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação.
Municípiode,de	, .




Prefeito Municipal


REGISTRE-SEEPUBLIQUE-SE
	/	/	
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O Prefeito Municipal de , no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 2º, inciso X da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos arts. , do Decreto Municipal nº ,
RESOLVE:
Art.1º Designar para compor a Comissão de Seleção os servidores 
(nome e qualificação), que a presidirá, (nome e qualificação) e	(nome e qualificação).
Art. 2º Ficam designados, como suplentes da Comissão de Seleção, os servidores (nome e qualificação), (nome e qualificação) e	(nome e qualificação).
Art. 3º São atribuições precípuas da Comissão de Seleção processar e julgar chamamentos públicos realizados pelo regime da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº.
Parágrafo único. Os servidores que integram Comissão de Seleção ficarão responsáveis por processar as dispensas e inexigibilidades de chamamento público, da abertura do expediente administrativo até a celebração do instrumento de parceria, nos casos em que não houver servidor ou comissão especificamente designada para essa finalidade.
Art.4ºEstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação. Município de , de 	, .
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PORTARIA Nº 	/	.


O Prefeito Municipal de ,no uso de suas atribuiçõese comfundamentono art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos arts. , do Decreto Municipal nº ,
RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores(nomeequalificação),quea presidirá,(nomeequalificação) e	(nome e qualificação).
Art. 2º Ficam designados, como suplentes da Comissão de Monitoramento e Avaliação,osservidores(nomeequalificação),(nomeequalificação) e	(nome e qualificação).
Art. 3º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento.
Art.4ºEstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação. Município de , de 	, .
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